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REGULAMENTO GERAL 

XXV MOSTRA UNISINOS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

I - DA INSCRIÇÃO 

Orientações gerais 

1. A inscrição na XXV Mostra UNISINOS de Iniciação Científica e Tecnológica deverá ser 

feita, exclusivamente, por meio de formulário eletrônico, disponível no site 

http://www.unisinos.br/mostra/ . 

2. A participação na XXV Mostra UNISINOS de Iniciação Científica e Tecnológica é 

EXCLUSIVA PARA ALUNOS DE GRADUAÇÃO E ENSINO MÉDIO, não podendo, portanto, 

alunos de pós-graduação realizar sua inscrição. 

O aluno/bolsista deve estar atento à necessidade de efetuar a inscrição, conforme descrito no 

passo-a-passo a seguir: 

1. acesse o site do evento http://www.unisinos.br/mostra/ ; 

2. clique no ícone INSCRIÇÃO e SUBMISSÂO DE RESUMOS e leia as informações gerais 

sobre o evento.  Acesse o link indicado, para enviar sua ficha de inscrição e seu resumo. 

Basta seguir o passo-a-passo. Fique atento às normas para submissão de resumo (para 

tal, acesse o Regulamento http://www.unisinos.br/mostra/ ; 

3. concluída a fase acima, clique  em “Inscreva-se Agora”, localizado no lado superior 

direito da página inicial. É FUNDAMENTAL REALIZAR ESSE PROCEDIMENTO, PARA QUE 

SEJA GERADO O BOLETO E OCORRA A HOMOLOGAÇÃO DA SUA INSCRIÇÃO. SOMENTE 

APÓS ESSA HOMOLOGAÇÃO, SEU TRABALHO SERÁ AVALIADO. 

 

Observações: 

a) A inscrição só estará concluída após o recebimento da mensagem de e-mail com a 

confirmação da ficha de inscrição e do envio do resumo.  

b) A participação no evento só estará garantida após o pagamento do boleto.  

c) O trabalho será avaliado por uma comissão. Concluída a etapa de avaliação, o 

aluno/bolsista receberá por e-mail informação sobre a aprovação ou, do contrário, será 

comunicado sobre a reprovação do resumo submetido.  

II - SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS/BOLSISTAS DA UNISINOS 

1. Deverão inscrever-se, obrigatoriamente, na XXV Mostra UNISINOS de Iniciação Científica e 

Tecnológica, graduandos e alunos de Ensino Médio, vinculados a projetos de pesquisa 

devidamente cadastrados no Sistema ECM da UNISINOS, em uma das seguintes 

modalidades de Bolsas: 
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a) bolsista de cota institucional (UNIBIC e UNIBITI), em vigência de 1º de julho de 2017 a 

30 de junho de 2018; 

b) bolsista de Órgão de Fomento CNPq (PIBIC, PIBITI) e FAPERGS (PROBIC, PROBITI), em 

vigência de 1º de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018; 

c) bolsista PIBIC-EM, em vigência de 1º de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018; 

d) bolsista IC Balcão e Apoio Técnico CNPq, de acordo com a vigência do respectivo projeto 

de pesquisa. 

2. Em caráter facultativo, poderão inscrever-se: 

a) alunos graduandos vinculados a projetos de pesquisa, devidamente cadastrados no 

Sistema ECM da Universidade, na modalidade de Iniciação Científica – PRATIC; 

b) graduandos ou graduados da UNISINOS para a apresentação do seu Trabalho de 

Conclusão de Curso. 

3. A inscrição deverá ser realizada exclusivamente pelo aluno/bolsista de Iniciação Científica 

(IC). Este será responsável pelas informações que envolverem a divulgação do trabalho e o 

respectivo certificado. Informações erradas não serão corrigidas. 

4. Em caso de coautoria, somente o autor principal (aluno/bolsista) deverá fazer a inscrição e 

apresentar o trabalho. No espaço destinado à inserção de coautor(es), deve ser redigido o 

nome completo de cada coautor. Se houver mais de um coautor, utilize ponto e vírgula entre 

os respectivos nomes. Somente o apresentador receberá o certificado. O certificado terá o 

nome do autor principal (apresentador) e coautor(es).  

4.1 Não serão aceitos trabalhos iguais com autores principais diferentes.  
4.2. Não serão aceitas inscrições de coautores e/ou colaboradores, tampouco de 

coorientador.  
4.3. Todo aluno/bolsista deverá ser autor principal em um trabalho a partir do seu plano 

individual de pesquisa e realizar a apresentação na Mostra.  
4.4 A apresentação deverá ser feita, obrigatoriamente, pelo aluno/bolsista indicado como 

primeiro autor. Professor orientador não é autor neste evento. No momento da 

submissão do resumo, o aluno/bolsista informará, em campo específico, o nome do 

professor orientador de seu trabalho.  

5. O valor da inscrição para o aluno/bolsista da UNISINOS é de R$ 40,00 (quarenta reais). Em 

hipótese alguma, haverá devolução do valor pago, nem suspensão da cobrança do boleto 

gerado. 

5.1 A inscrição é gratuita para o aluno/bolsista de Ensino Médio da UNISINOS. 

6. A inscrição dará direito a Certificado para cada trabalho aprovado e apresentado no evento. 

Não serão fornecidos certificados aos coautores. Todos os coautores indicados no momento 

da submissão do trabalho terão seus nomes registrados no certificado que será entregue ao 

aluno/bolsista apresentador, indicado como primeiro autor. 

7. A inscrição apenas será confirmada mediante pagamento do boleto bancário gerado pelo 

sistema. 

8. A confirmação do recebimento do resumo será enviada para o e-mail do aluno/bolsista (e 

de seu orientador), informado no momento da inscrição.  
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9. É responsabilidade do aluno/bolsista inscrito monitorar as informações oriundas da Mostra 

no seu e-mail e no site http://www.unisinos.br/mostra/ . 

10. Os certificados da Mostra de Iniciação Científica e Tecnológica serão disponibilizados, 
digitalmente, 20 dias após o evento, no portal http://www.minha.unisinos.br, acessando o 
menu Certificados. Não será fornecido certificado para quem não comparecer no dia de sua 
apresentação oral. Professores orientadores não receberão certificado, somente no caso   
de o seu aluno bolsista receber menção honrosa ou prêmio destaque. Não serão fornecidos 
certificados aos coautores. Todos os coautores indicados no momento da submissão do 
trabalho terão seus nomes registrados no certificado que será disponibilizado ao 
aluno/bolsista apresentador, registrado como primeiro autor. 

11. Os resumos dos trabalhos inscritos e aprovados serão divulgados no formato e-book 

indexado [ISSN]. 

IMPORTANTE: Os resumos que não atenderem às normas estabelecidas no item IV deste 

regulamento não serão publicados no e-book. 

III - SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS/BOLSISTAS EXTERNOS 

1. São considerados alunos/bolsistas externos aqueles que possuem vinculação acadêmica 

com outras Instituições de Ensino Superior (IES) e que são bolsistas de Iniciação Científica, 

devidamente cadastrados junto aos sistemas de pesquisa das IES a que pertencem. 

2. Poderão inscrever-se, na XXV Mostra UNISINOS de Iniciação Científica e Tecnológica, alunos 

regularmente matriculados em Curso de Graduação que sejam bolsistas cadastrados em 

projetos de pesquisa em suas universidades de origem, em uma das seguintes modalidades 

de Bolsas: 

a) bolsista de cota institucional; 

b) bolsista de Órgão de Fomento (FAPERGS e CNPq); 

c) participante de Programas de IC Voluntários, desde que o projeto ao qual se vincula 

esteja devidamente cadastrado na sua Instituição de Ensino Superior (IES). 

3. Na inscrição é obrigatório anexar a carta de aceite do orientador (conforme modelo 

disponível http://www.unisinos.br/mostra/), assinada digitalmente e anexada no 

momento da submissão do resumo. A inscrição será confirmada após o pagamento do 

boleto bancário gerado pelo sistema.  

4. A confirmação do recebimento do resumo será enviada para o e-mail do aluno/bolsista (e 

de seu orientador) informado no momento da inscrição.  

5. A inscrição deve ser realizada exclusivamente pelo aluno/bolsista de Iniciação Científica. 

Este será responsável pelas informações a serem usadas para divulgação do trabalho e 

respectivo certificado. Informações erradas não serão corrigidas. 

6. Em caso de coautoria, somente o autor principal (aluno/bolsista) deverá fazer a inscrição e 

apresentar o trabalho. No espaço destinado à inserção de coautores, deve ser redigido o 

nome completo de cada coautor. Se houver mais de um coautor, utilize ponto e vírgula 
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entre os respectivos nomes. Somente o apresentador receberá o certificado. O certificado 

terá o nome do autor principal (apresentador) e coautores.  

6.1 Não serão aceitos trabalhos iguais com autores principais diferentes.  
6.2 Não serão aceitas inscrições de coautores e/ou colaboradores, tampouco de 

coorientador.  

6.3 A apresentação deverá ser feita, obrigatoriamente, pelo aluno/bolsista indicado como 

primeiro autor. Professor orientador não é autor neste evento. No momento da 

submissão do resumo, o aluno/bolsista informará, em campo específico, o nome do 

professor orientador de seu trabalho.  
7. O valor da Inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais). Em hipótese alguma, haverá devolução 

desse valor, nem suspensão da cobrança do boleto gerado.  
8. A inscrição dará direito a Certificado para cada trabalho aprovado e apresentado no evento. 

Não serão fornecidos certificados aos coautores. Todos os autores indicados no momento 

da submissão do trabalho terão seus nomes registrados no certificado que será entregue ao 

aluno/bolsista apresentador, registrado como primeiro autor. 

9. É responsabilidade do aluno/bolsista inscrito monitorar as informações oriundas da Mostra 

no seu e-mail  no site http://www.unisinos.br/mostra/.   

10. Os certificados da Mostra de Iniciação Científica e Tecnológica serão disponibilizados, 
digitalmente, 20 dias após o evento, no portal http://www.minha.unisinos.br, acessando o 
menu Certificados. Não será fornecido certificado para quem não comparecer no dia de sua 
apresentação oral. Professores orientadores não receberão certificado, somente no caso de 
o seu aluno bolsista receber menção honrosa ou prêmio destaque. Não serão fornecidos 
certificados aos coautores. Todos os coautores indicados no momento da submissão do 
trabalho terão seus nomes registrados no certificado que será disponibilizado ao 
aluno/bolsista apresentador, registrado como primeiro autor. 

11. Os resumos dos trabalhos inscritos e aprovados serão divulgados no formato e-book 

indexado [ISSN]. 

12. IMPORTANTE: Os resumos que não atenderem às normas estabelecidas no item IV deste 

edital não serão publicados no e-book. 

IV - SOBRE O RESUMO E O FORMULÁRIO A SEREM PREENCHIDOS 

1. Cada aluno/bolsista poderá submeter APENAS UM trabalho como primeiro autor, sendo 

responsável por sua apresentação. 

2. Em caso de coautoria, o aluno/bolsista, autor principal, fará a inserção do(s) coautor(es) de 

acordo com as orientações específicas do formulário de submissão. Lembramos que será 

fornecido apenas UM CERTIFICADO por trabalho, com a inserção de todos os coautores 

registrados no ato da submissão do resumo. Este certificado estará disponível ao 

aluno/bolsista, primeiro autor e apresentador, 20 dias após o evento, no portal da Minha 

Unisinos, http://www.minha.unisinos.br , acessando o menu Certificados. 

3. O título do trabalho deverá ser o mesmo no formulário de submissão, no resumo e na 
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apresentação.  

4. Os dados de preenchimento obrigatório na Submissão do Resumo são: 

A) Dados pessoais: 

• nome do apresentador (autor principal); 

• senha; 

• e-mail; 

• CPF; 

• RG; 

• telefone; 

• instituição de ensino; 

• nível de ensino. 
B) Envio do Resumo: 

• título (limite de 160 caracteres com espaço); 

• resumo (limite de 3 mil caracteres com espaço); 

• área de conhecimento*; 

• nome do orientador; e-mail orientador;  

• nome(s) do(s) coautor(es), se houver; 

• modalidade da bolsa; 

• carta de aceite do orientador (obrigatória para aluno/bolsista externo à UNISINOS). 
 

*Observe com atenção a área de conhecimento à qual seu trabalho está vinculado! A opção 

errada acarretará em uma sessão de banca que não corresponde ao conteúdo do seu trabalho, 

e isso poderá trazer prejuízos no momento da apresentação. Cada aluno/bolsista, portanto, é 

responsável pela seleção da área de conhecimento, não havendo possibilidade de troca de 

bancas.  

5. Não será aceita substituição do aluno/bolsista inscrito. 

6. Não será aceita substituição do resumo.   

7.  O título poderá conter até 160 caracteres com espaços. 

8. O resumo poderá conter até 3.000 caracteres com espaços. 
 
9. O texto do resumo deve conter:  

- breve introdução sobre o trabalho e o problema pesquisado; 
- objetivos; 
- metodologia utilizada, de forma concisa e clara; 
- síntese dos resultados esperados ou dos resultados obtidos, conforme o caso; 
- até cinco palavras-chave.  
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IMPORTANTE: A inserção de fórmulas no resumo é permitida, se estas couberem junto ao texto. 
NÃO é permitida a inserção de qualquer outro tipo de figura no corpo do resumo ou fora dele. 
Serão aceitos somente os resumos que atenderem aos quesitos especificados e observarem as 
normas da língua portuguesa. 
O texto do resumo pode ser editado até o último dia estabelecido para a inscrição no evento: 
31/03/2018.  

 
10. Resumos postados fora dos padrões indicados não serão aceitos no evento.  
 
11. Não será aceita a submissão de um mesmo resumo por autores distintos. 
 
 
V- DAS SESSÕES DAS APRESENTAÇÕES ORAIS 

1. Os trabalhos serão distribuídos pela Comissão Organizadora do evento em sessões de 

apresentação, conforme as diversas áreas do conhecimento e de acordo com os conteúdos 

dos resumos. 

 
2. As salas de aula para as apresentações orais estarão devidamente identificadas.  
 
3. Durante cada apresentação, a sala permanecerá fechada, sendo reaberta nos intervalos 

entre as apresentações para movimentação do público presente.  
 

4. A assinatura da ata de sessão será exigida apenas para apresentadores e 

orientadores/representantes, após a apresentação.  

 
 
VI - DA APRESENTAÇÃO ORAL 

1. O apresentador, primeiro autor do trabalho, deverá comparecer ao local da sessão de 

apresentação, no mínimo, 20 minutos antes da abertura da mesma.  

 

2. Somente o aluno/bolsista, registrado como primeiro autor, poderá apresentar o trabalho, 

não sendo permitida a troca ou a substituição do apresentador. 

 
3. A identificação do apresentador deverá ser realizada junto ao responsável da sessão, a fim 

de registrar sua presença.  
 

4. O não comparecimento do aluno para a apresentação, quando bolsista da UNISINOS, poderá 
acarretar o cancelamento de sua bolsa de iniciação científica.  

 
5. Por questões de logística, em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de alteração de 

data, turno ou horário das apresentações. 
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6. O apresentador que não participar da sessão não fará jus ao certificado de apresentação.  

 

7. O tempo de apresentação oral será de 15 minutos perante 2 (dois) ou 3 (três) professores. 

Em seguida, os avaliadores poderão utilizar até 05 minutos para questionamentos e 

ponderações. 

O tempo de apresentação oral será monitorado pelo responsável da sessão e deve ser 
rigorosamente observado pelo apresentador. Depois de 13 minutos de apresentação, o 
responsável da sessão levantará um cartão amarelo, que servirá de aviso de que restam 2 
minutos para conclusão da apresentação. Decorridos os 15 minutos, será levantado o cartão 
vermelho, e a apresentação deverá ser encerrada imediatamente.  

 
8. Todo apresentador deverá estar acompanhado de seu respectivo orientador ou 

representante. A ausência do orientador ou de seu representante não impede a 
apresentação do trabalho. O apresentador, contudo, não poderá concorrer à menção 
honrosa de sua sessão sem a presença de seu orientador ou de seu representante. 
 

9. Todas as salas para apresentação oral estarão equipadas com projetor, computador e ponto 
de rede. O material necessário para a apresentação deve ser em pendrive. Recomenda-se 
que o aluno/bolsista faça um teste do material antes da sua apresentação. Caso utilize um 
sistema operacional diferente do Windows (iOS - iMac, por exemplo) ou recurso de 
apresentação, como o programa Prezi, entre outros, é importante fazer um teste antes e/ou 
trazer um sistema de adaptação. A UNISINOS não se responsabilizará por qualquer 
problema devido à incompatibilidade entre o sistema usado na apresentação e o utilizado 
na universidade. 

 
 
VII - DO JULGAMENTO DOS TRABALHOS  

1. Cada um dos avaliadores receberá uma ficha de avaliação em que constam os critérios 
descritos no item 4 e na qual registrará as suas notas (de 0 a 100) para cada um dos trabalhos 
a serem apresentados na sessão. A nota final de cada um dos participantes é definida a partir 
da média harmônica das notas atribuídas pelos avaliadores.  

2. Em cada sessão de avaliação haverá (2) dois ou (3) três avaliadores.  
3. Se um dos avaliadores for o orientador de um ou mais trabalhos, ficará impedido de fazer a 

avaliação do(s) mesmo (s). 
 
4. Itens de avaliação dos trabalhos 
 

I. Na sessão de apresentação oral, cada trabalho receberá, no máximo, 100 pontos e 

será avaliado quanto:  

a. à capacidade de síntese, clareza, correção e adequação ao gênero resumo (10 pontos); 

b. à indicação, no texto do resumo, do(s) objetivo(s), da metodologia e dos principais 

resultados (se houver) (10 pontos); 
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c. à explicitação oral da contribuição/participação do autor na pesquisa apresentada (10 

pontos); 

d. à apresentação oral dos objetivos, da metodologia e dos resultados do trabalho (se 

houver) (30 pontos); 

e. ao domínio do conteúdo evidenciado em sua apresentação (30 pontos); 

f. à adequação ao tempo destinado à apresentação (10 pontos). 

 

4.1 A banca de avaliação pode indicar um trabalho, em cada sessão, para receber menção 
honrosa, se atingir nota de 95 a 100.  
 

4.2 Alunos/bolsistas indicados para menção honrosa estarão automaticamente concorrendo ao 
destaque em sua grande área (conforme item X Da Premiação). Para a avaliação do destaque 
da área, serão consideradas a nota obtida na apresentação da Mostra e a produção do 
aluno/bolsista relacionada em seu Currículo Lattes.  
 

Observação: O apresentador, em ambas as modalidades, deverá estar acompanhado de seu 
respectivo orientador ou representante, na ocasião da sessão de avaliação. A ausência do 
orientador ou de seu representante não impede a apresentação do trabalho, mas elimina o 
apresentador de concorrer à menção honrosa. 

 
5. As notas das apresentações poderão ser acessadas por seus autores, via Event Master, em 

um prazo máximo de 7 dias após o evento.  

 

VIII - DA PREMIAÇÃO 

1. Receberão menção honrosa os trabalhos que obtiverem notas de 95 a 100. 

2. Serão destacados os 5 (cinco) melhores trabalhos relacionados às cinco grandes áreas assim 
definidas: Ciências da Saúde; Ciências Humanas, Linguística e Letras; Ciências Sociais 
Aplicadas; Ciências Exatas e Engenharias; e Ciências Biológicas.  

3. A sessão de premiação ocorrerá em outubro de 2018, devendo o aluno/bolsista ficar atento 

e acompanhar as notícias da Mostra pelo site http://unisinos.br/ mostra/. 

IX - SOBRE OS CERTIFICADOS  

Os certificados da Mostra de Iniciação Científica e Tecnológica serão disponibilizados, 
digitalmente, 20 dias após o evento, no portal http://www.minha.unisinos.br, acessando o 
menu Certificados. Não será fornecido certificado para quem não comparecer no dia de sua 
apresentação oral. Professores orientadores não receberão certificado, somente no caso de o 
seu aluno bolsista receber menção honrosa ou prêmio destaque. Não serão fornecidos 
certificados aos coautores. Todos os coautores indicados no momento da submissão do trabalho 
terão seus nomes registrados no certificado que será disponibilizado ao aluno/bolsista 
apresentador, registrado como primeiro autor. 

Obs.: Memorize seu login ao realizar a sua inscrição no evento, pois com esse acesso será 
possível acessar o Certificado. 
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X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. O atendimento e o acompanhamento de todas as etapas da Mostra serão realizados 

através do sistema eletrônico do evento e são de inteira responsabilidade do 

aluno/bolsista e de seu orientador.  

2. A comissão organizadora não se responsabiliza por mensagens não recebidas pelo 

destinatário devido a endereço eletrônico incorreto ou desatualizado, controle de spam 

ou problemas técnicos de qualquer natureza, ou mesmo registros equivocados no ato 

da inscrição.  

3. A logística para organizar espaço físico e avaliadores impede a comissão organizadora 

de fazer qualquer alteração na programação das sessões de avaliação. 

4. Dúvidas devem ser encaminhadas unicamente ao e-mail mostra@unisinos.br. Não 

serão atendidas solicitações ou reclamações por telefone. O e-mail é o canal de 

comunicação oficial da Mostra. 

5. A comissão organizadora procederá ao credenciamento dos participantes e prestará 

auxílio presencial em local e horário a ser definido e divulgado no site do evento. 

6. Depois de decorridos 30 dias do encerramento da Mostra, o e-mail 

mostra@unisinos.br será desativado. Quaisquer solicitações ou reclamações deverão 

ser feitas antes do término deste prazo. 

IMPORTANTE: A comissão organizadora da Mostra reserva-se o direito de resolver os casos 

omissos e as situações não previstas no presente regulamento. 

 

Versão de março de 2018. 

Comissão organizadora 


